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O raciocínio prático não deve inspirar-se num modelo matemático, mas na 
virtude (phronésis) aplicável às ocorrências, considerando as aspirações 

diversas e os interesses múltiplos 
 
�Judeu polaco, radicado na Bélgica desde 1925. Professor da Universidade 
Livre de Bruxelas.  
�Um dos principais representantes do movimento da nova retórica que teve 
como seu principal dinamizador o Centre de Philosophie du Droit de Bruxelles, 
onde se visava fazer um estudo sobre o raciocínio nas ciências humanas, 
levando a uma análise não formal do raciocínio jurídico. 
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